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DECRETO Nº 2.798, DE 14 DE AGOSTO DE 1987

Altera itinerário da linha de ônibus, operado pelo transporte e turismo Eroles S/A.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA:


Art. 1º O itinerário da linha de ônibus Ferraz de Vasconcelos a Mogi das Cruzes, explorada pela Empresa Transporte e Turismo Eroles S/A., quando operado no sentido Mogi/Ferraz, deverão ir até o último ponto da Avenida Jânio Quadros, junto a divisa com o município de São Paulo, (Guaianazes), de onde retornarão ao ponto inicial, Parque São Francisco, em frente ao n° 1.159, da referida avenida.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _GoBack]Ferraz de Vasconcelos, 14 de agosto de 1987.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


EDUARDO ASPÁSIO
Diretor Administrativo


Registrado no Dept°. de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Chefe da Div. de Exp. e Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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